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O PEJENE - Programa de Estágios de Jovens Estudantes do Ensino Superior 
nas Empresas é um programa promovido pela Fundação da Juventude, para 
jovens a frequentar o último e penúltimo ano do ensino superior em todas as 
áreas académicas.

O PEJENE tem vindo a responder, desde 1993, a nível nacional, às 
necessidades dos jovens que se encontram a frequentar o ensino superior, 

conhecimentos em ambiente real de trabalho.

Assim, e para continuar a ajudar a ultrapassar o obstáculo da falta de 
experiência e de Curricula dos estudantes, da pouca preparação para o 
mundo do trabalho, a Fundação da Juventude e os restantes copromotores 

Português do Desporto e Juventude e a Companhia de Seguros 
Tranquilidade, lançam a 24ª Edição do PEJENE.

Comerciais, de Serviços (incluindo de Consultadoria), Instituições Financeiras 

Associações, etc.), Municípios, Juntas de Freguesia, Agências de 
Desenvolvimento Local, entre outras.

As empresas/entidades de acolhimento interessadas em receber estagiários 
ao abrigo do PEJENE deverão registar o seu pedido no sítio da internet 

Fundação da Juventude divulga on-line a lista de vagas para estágio, e os 
jovens estudantes interessados na realização de um estágio podem realizar a 
sua candidatura on-line, de imediato.
Cada estudante pode candidatar-se até 4 vagas de estágio, de acordo com as 

preenchimento pelos candidatos dos requisitos exigidos pela 
empresa/entidade de acolhimento. 
No sítio do PEJENE estarão disponíveis as vagas para estágio e os estudantes 
candidatam-se diretamente às vagas que correspondem à sua área de 
formação. Os estudantes serão contactados diretamente pelas empresas, 

responsabilidade das empresas/entidades de acolhimento, e comunicado 
por estas aos estudantes e à Fundação da Juventude.
As vagas, à medida que são preenchidas deixam de estar disponíveis on-line.
No ato da candidatura on-line os estudantes devem submeter um 
comprovativo em como estão a frequentar o último ou penúltimo ano do 
ensino superior. Caso não entreguem esse comprovativo, a candidatura não 
será validada.

emitido conjuntamente pela Fundação da Juventude e por todas as 
entidades copromotoras do Programa, documento esse que será entregue 

Para receber informações complementares sobre o PEJENE, deverão os 
interessados contactar, quanto antes, a Fundação da Juventude através do 

contactos que constam neste folheto informativo.

Os estágios terão a duração de 2 a 3 meses, devendo decorrer entre julho e 
setembro de 2016, dando-se preferência aos estágios com duração de 3 
meses.
O PEJENE tem como função integrar o estagiário numa entidade de 

Estágio previamente elaborado de acordo com a área de formação do 
estagiário. Estes estágios decorrerão sob a supervisão de um tutor técnico 

ao tutor técnico, que o remeterá à Fundação, depois de visado, juntando-lhe 

Compete às entidades de acolhimento dos estágios pagar, no mínimo, 
mensalmente aos estagiários os subsídios de alimentação e de transporte. 
Para além disso, deverão ainda fazer um Seguro de Acidentes Pessoais aos 
estagiários, coincidente com o período de estágio.

As candidaturas ao PEJENE 2016 são feitas diretamente no sítio do Programa, 

Empresas/Entidades de acolhimento> até 8 de abril de 2016;
Jovens estudantes> a partir de 12 de abril de 2016.
Os estágios realizar-se-ão entre julho e setembro de 2016.

O PEJENE promove uma relação direta entre a Escola e a Empresa/Entidade 
de Acolhimento, através do desenvolvimento de projetos conjuntos de 
formação em local de trabalho, ainda durante o período de estudo dos 
jovens.

Através deste Programa, os jovens serão colocados em entidades de 
acolhimento no período de interrupção das suas atividades letivas de verão, 
período esse coincidente com as maiores necessidades das empresas em 
termos de recursos humanos. 

Jovens estudantes a frequentar o penúltimo ou último ano do ensino 
superior público, privado e cooperativo (Licenciatura, Mestrado, Mestrado 
Integrado ou Pós-Graduação).

Consideram-se abrangidas pelo PEJENE todas as áreas de estudo previstas 
pelo Sistema de Ensino Superior, devida e previamente aprovadas pelo 
Ministério competente.

CANDIDATURAS
ATÉ 08 DE ABRIL 2016 - Empresas/entidades de acolhimento
A PARTIR DE 12 DE ABRIL 2016 - Jovens estudantes

INSCRIÇÕES 
WWW.FJUVENTUDE.PT/PEJENE2016
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PORTO 

Palácio das Artes – Fábrica de Talentos 
Largo de S. Domingos, nº 21 

pejene@�uventude.pt
  

4050 - 545 Porto 
+351 223 393 530

LISBOA E VALE DO TEJO 

Rua Conde Redondo, nº 46-1º
1150-107 Lisboa
+351 210 995 560
lisboa@�uventude.pt

Focor, Produtos Químicos, S.A.


